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PARECERN' 00S01Z0ZZ o. s. N' 00S01Z02Z
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 3112022, que "Concede a

Comenda Dante de Oliveira ao Senhor Gustavo Possenti Minikowski".
AUroR: Deputado ELIZEU NASCIMENTO.
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I - RELATÓRTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos, por meio do Processo n' 16012022, Protocolo n'33512022,Lido: I"

Sessão Ordinária (09 I 0212022).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n." 3112022, de

autoria do Deputado ELÍZEU NASCIMENTO, que "Concede a Comenda Dante

de Oliveira ao Ilustríssimo Seúor GUSTAVO POSSENTI MINIKOWSKI",

conforme descrito abaixo:

Art, 1o Ficq concedida q COMENDA DANTE DE OLIVEIRA, qo

ilustríssimo Senhor Gusíuvo Possenti Minikowski, nos termos da

Resolução n' 6. 597/20 I 9.

Arí. 2' Esta resoluçdo entra em vigor na data de sua publicaçdo.

Os autos foram tramitados pela Secretaria de Serviços Parlamentar, com a

FICHA TÉCNICA, expedida ern L510212022, citando que apesar do processo

não ter sido instruído com os documentos exigidos, a justificativa do projeto

apresenta as informações exigidas pelo Art.9o, bem como pelo Art.19,lI,"d'e
oob", ambos da Resoluçáo n" 6.59712019.

Em 2310212022, os autos foram enviados ao Núcleo Social, conforme

artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à Comissão de Direitos

Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de parecer quanto ao mérito da

iniciativa. Conforme as folhas de 02 a 06/verso.

Em apertada síntese, é o relatório.
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covtrssÃo DB DTREITOS r{uMANos, DEtr'ESA Dos DIIr.Erros DA NluLHIiIt, CIDAI)ANIA E
AMPARO A CRIANÇA, AO ADOLESCENTB E AO IDOSO.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os projetos

que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII, do Regimento Interno

desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente

XXVII daCarta Estadual e no artigo 17l, do Regimento Interno.

coNsl'r'flrrÇÀo rx) ris-fADo DIr MAl'o Grtosso

Art, 26 - É do ,o*puÍência exclusivq da Assembleia Legislativa:

()

XXVIII - emendar a Constituição Estedua[ promulgar leis nos casos

previstos nesta Constituição, expedir decretos legislativos e

resoluções;

Itl:GIN,lIiN'l'O I N'l'l :ltNO I Al-Ml'
ArÍ. l7l - Resolução é aquela que se destinq a regular matéria de

caráter político, administrativo ou processual legislativo sobre o qual

deve a Assembleia Legislaliva manifestar-se no ômbito de sua

competência exclusiva, nos cosos indicados na Constituição Estadual,

nas leis complementares e neste Regimento Interno.

A intenção do autor é Conceder a Comenda Dante de Oliveira ao Senhor

GUSTAVO POSSENTI MINIKOWSKI, de acordo com a Resolução n" 6.597, de

2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela Assembleia

Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção V, art. 9, sobre a Comenda

Dante de Oliveira. Vejamos:

Art, 9o A Comenda Dante de Oliveira se destina a homenagear

personalidades clue tenham se destacado na atuação em defesa da

democracia e da cidadania.
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Pardgrafo único Os projetos de resoluçdo de concessão da Comenda

Dante de Oliveira serdo analisados pela Comissão de Direitos

Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao ldoso.

Considerando o presente pleito, o autor terá indicado 03/05 homenagens

na coffente Sessão Legislativa de 2022. Além disso, em consonância com o Art.

18 da Resolução correspondente dispõem sobre o limite quantitativo de honrarias

indicadas por cada deputado, em cada Sessão Legislativa, vejamos:

Art. 18 Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa, até
quarenta e uma homenagens, distribuídas da seguinte forma:

I - 0l(uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (trinta e cinco) pessoas para receber o Título de Cidadania
Mato-Grossense;

III - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as demais
honrarias elencadas nesta Resolução. (Grifo nosso).

Nas folhas 02 do Projeto de Resolução (PR) n" 3112022, o nobre

P arlamentar apres enta a seguinte justiÍicativa :

Gustavo PossenÍi Minikowski atua como lo Tenente da Polícia Militar

do Estado de Mato Grosso, é filho de Roberto Edson Minikowski e

Rosângela Possenti Minikowski, e casado Çom Milene Orso

Minikowski, é nascido em 27 de agosto de 1990, no município de

Cuiabá - MT. Possenti ingressou nas fileiras da Polícia Militar no

ano de 2014, sendo declarado Áspiranle a Oficial en 2016, trabalhou

em diversos Batalhões em Cuiaba como: 1", 3' e l0o Batalhdo,

Batalhdo de Trânsito e Batalhdo Ámbiental como também serviu no

interior, no município de Vila Rica em 2017 já como 2" Tenente

desempenhouváriasfunções como Comandante da l" Cia PM de Vila

Rica.

Foi reconhecido recentemente pela Federaçãct dos Conselhos

Comunitários de Segurança Publica pelos relevantes serviços

prestados Gustavo, um homem integro, honesto, batalhador, que

desde seu ingresso nas Fileiras da Polícia Militar de Mato Grosso
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vem contribuindo sobremqneira com a Segurança Publica do Estado,

mesmo passando por inúmeras dificuldades, ndo esmoreceu e

continuou trabalhando em prol da sociedqde pqrq o bem estar de

nossa população e engrandecendo de nosso Estado.

Concernente ao cumprimento dos dispositivos da Resoluçáo n" 6.597, de

2019, que dispõe sobre as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de

Mato Grosso, verificamos que o Projeto de Resolução (PR) n" 3112022, atende

ao disposto no art. 19, II, "a" e "b", visto que houve comprovação na justificativa

do projeto e documentos anexados, onde constam informagões sobre a vida

profissional do indicado.

As razões elencadas na justificativa do projeto comprovam que o

homenageado atua como 1o tenente da Policia Militar do Estado de Mato Grosso,

e vem contribuindo com a defesa da democracia em prol da cidadania,

desempenhando atividades de Segurança Pública no Estado de Mato Grosso.

Desta feita, analisados os aspectos formais entendemos que o indicado,

seúor GUSTAVO POSSENTI MINIKOWSKI, satisfaz os requisitos

estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N" 6.597,D8 20t9 - D.o.E. AL/MT DE

1011212019, é justo que receba a'oComenda Dante de Oliveira", assim, qualiÍicam

seu mérito. Manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n"

3112022, de autoria do Deputado ELIZETJ NASCIMENTO, lido na lu Sessão

Ordinrária (09 I 021 2022).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" o.s. No

IrR 31 12fi22 {}$50/2{t2? 0$5$12$22

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 3112022,

Elizeu Nascimento que 'oConcede a Comenda Dante

GUSTAVO POSSENTI MINIKOWSKI".

de autoria do Deputado

de Oliveira ao Seúor

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, analisados os aspectos formais e

as razões elencadas nos documentos enviados e na justificativa do Projeto de

Resolução (PR) n" 3112022, entendemos que o Seúor GUSTAVO POSSENTI

MINIKOWSKI, indicado, satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N" 6.597,D8 20lg - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l2}lg. É justo que

receba a ooComenda Dante de Oliveira", pelos serviços prestados desde seu

ingresso nas Fileiras da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso.

Portanto, voto pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n" 3112022

de autoria do Deputado ELIZETJ NASCIMENTO, lido na lu Sessão Ordinária

(09102t2022).

f revoRAVEL A APRovAÇÃo.
voTo RELATOR: E PELA REJEIÇÃO.

I TnrTuDICIDADE - AReuIVo.

SPMD^{US/CDHDDMCACAVALMT, em q ael\aru? de2022.
/

RELATOR ", Tfu
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OBSERVAÇÃO:

CertiÍico que foi designado o Deputado para relatar a presente matéria.

Encamiúa-se à SPMD:

Sendo ULTADO FINAL daproposição, !,nrnovADo fl nr.rur^q.Do

ativo do Núcleo Social
da Cunha Filho

do I'lthlco Social
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